
P r e f e i t u r a  M  u n i c i p a I d e L o r e n a
ESTADO DE PAULO ^

N.° 0 4 3
L I VR O DE P O R T A R I A SlÊ PÔ AJi

“ p o r t a r i a  Nfl 3.772 -

0 Senhor ARTHUR BALLERlNI f Prefeito Plunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sSo conferidas por 
Lei f

R £ S D L U E :

Conceder à Sra. MARTHA FERREIRA DE OLIVEIRA, Esta 
giária, Padrao HGN , lotada no Setor de Escolas flunicipais do 
Departamento de Educaçao e Cultura» da Prefeitura flunicipal , 
01 (hum) dia de licença para tratamento de saúde, relativo ac 
dia 12 de outubro de 1979, conforme pedido feito em requeri - 
mento protocolado sob o nP 3921, da 16 de outubro de 1979 
que recebeu o seguinte despacho: ,,Deferido,,, face a informa - 
çao do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.fl. def Ltírena, 18 de jotrtubrq de 1979.

ARTHUR BALLERINI 
Prefeito Municipal

Registrada no Livro proprlo do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 18 de outubro de 1979.

PTIcX cCCU
MARIA ANTONIA PEREIRA 

^Encarregada do Setor de Serviços Gerais^


